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RESOLUÇÃO 12/2025 - CONSUP/OSUPCOL/REI/IFPI, de 17 de março de 2025.

Autoriza o funcionamento do curso de
Especialização, lato sensulato sensu, em  Física Geral, Campus
Teresina Central, e dá outras providências.

O Presidente do Conselho Superior do InsBtuto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Piauí (IFPI), no uso de suas atribuições conferidas no Estatuto deste InsBtuto
Federal, aprovado pela Resolução NormaBva nº 59, de 20 de agosto de 2021, publicada no
Diário Oficial da União de 23 de agosto de 2021, e considerando o processo nº
23172.000876/2025-46,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Autorizar, ad referendumad referendum,  o funcionamento do curso de Especialização,
latu sensulatu sensu, em  Física Geral,  no IFPI, Campus Teresina Central,  conforme descrição abaixo:
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Art. 2º Fica revogada a Resolução nº 11 - Conselho Superior, de 13 de março de
2025.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BORGES DA CUNHA
Presidente do CONSUP
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